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EXCELENTÍSSIMO SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

 
 

MUNICÍPIO DE HERVAL d’ OESTE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2023 

 
FACHINI E VIGOLO CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.019.262/0001-48, com sede na Rodovia BR 280, Nº 10765 – 
Km 21 – Sala 2 – Bairro Areias Pequenas – Cidade de Araquari – SC – CEP 89.245-000, 
neste ato representada por sua Administradora  a Senhora Rose Cleia Farias Vigolo, 
brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF Sob o nº  719.414.109-44, vem 
respeitosamente e tempestivamente apresentar RECURSO Administrativo em face da 
classificação vencedora da empresa Ana Paula Motta ME, no Pregão Eletrônico nº 
079/2023  pelos motivos de fato  a seguir expostos: 

 
 
 
 

I - DOS FATOS 

 
No dia 26/10/2023 a empresa Fachini e Vigolo Consultoria Educacional e as de-

mais participantes participou do processo de licitação nº 079/2023, que tem como objetivo 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Curso de Forma-
ção em Gestão Escolar para os profissionais da Educação, interessados em ocupar o 
cargo de Diretores de Escola e Diretores Adjuntos de Educação Infantil, vinculados à Re-
de Pública de Educação Básica, com carga horária de 160 horas, distribuídas em 80h de 
estudo (40h presencias e 40h online) e 80h para atividade online, com apoio virtual para 
os professores e demais profissionais de rede municipal de Herval d’Oeste/SC, incluindo 
material e mão de obra. 

 
A empresa ANA PAULA MOTTA ME, foi dada como arrematante da licitação, no 

valor de R$ 45.998,00 reais. No entanto após a etapa competitiva do certame a empresa 
FACHINI E VIGOLO CONSULTORIA EDUCACIONAL, verificou a documentação da 
empresa ganhadora e notou que falta documentos exigidos no edital. Sendo assim 
analisamos e o não cumprimento dos itens do edital.  
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II-   DO RECURSO  
 

Segundo o item do edital:   
 
9.1.4. Qualificação Técnica:  

 
 b) A empresa vencedora do certame deverá apresentar responsável técnico que 

comprove: 
  

I) Formação em Educação, com titulação de Curso de Pós-Graduação no mínimo tí-
tulo de mestrado em educação, realizado em Programa de Pós-Graduação re-
conhecido pelo Ministério da Educação - MEC.  

II) Vínculo funcional ou societário com a empresa;  
III) Curriculum que comprove experiência na realização de trabalhos com gestão, ava-

liação e monitoramento de escolas públicas, incluindo apresentação em congressos, se-
minários, coordenação e/ou orientação de profissionais do setor público educacional e/ou 
instituições públicas e publicações científicas, evitando-se a elaboração de documentos 
extensos, excluída a experiência que não esteja ligada ao objeto desta licitação.  
 
c) Deverá ser apresentada declaração de "Compromisso de Participação" dos profis-

sionais indicados pelo LICITANTE/PROPONENTE, para fins de formação da Equipe Téc-
nica, declarando que participarão dos serviços objeto desta licitação, nos termos deste 
edital.  
 

É importante salientar que a empresa ANA PAULA MOTTA ME não apresentou 
esses documentos do item b (I,II,III) e c , 9.1.4 da qualificação técnica conforme 
estabelecido no edital.  
 
 
E que conforme o item 9.2 do Edital : 
 

 9.2 O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no 
todo ou em parte, será INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades pre-

vistas na legislação que rege o procedimento, e será convocado então o detentor da pro-
posta seguinte na ordem de classificação.  

 
 

Vale ressaltar então que a empresa ANA PAULA MOTTA ME, pode ser desclassifi-
cada por não apresentar o restante dos documentos exigidos no edital. 

  
 

 
 

III – DOS PEDIDOS 
 
 

- A aceitação do presente Recurso, pois encontra-se tempestivo; 
 
- A Desclassificação da empresa ANA PAULA MOTTA ME, de modo que se encontra 
algumas divergências conforme apresentadas;  
 
- O provimento desta peça recursal pelos motivos aqui expostos; 



 
 

 
                       Araquari, SC 27 de Outubro de 2023 
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